
INDICAÇÃO Nº 
2105
, DE 2013


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a construção de vias marginais na  Rodovia “Comandante João Ribeiro de Barros”, nas proximidades das novas instalações da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”, em Jahu. 
JUSTIFICATIVA


Trata-se de pedido encaminhado pela Câmara Municipal local, de autoria do Vereador Tito Coló Neto, fazendo considerações sobre as novas instalações da ESALQ nas dependências do antigo prédio da Companhia Jauense Industrial, considerando que no local haverá um aumento considerável dos transeuntes, como também dos veículos causado pelos alunos e funcionários que lá começarão a freqüentar. Cabe dizer ainda que futuramente há previsão de instalações de outras indústrias e comércios. O trecho mais preocupante diz respeito aos bairros ao redor da área acima citada, tais como o Jardim São José, Jardim Primavera I e II, Jardim Santa Helena, Vila Sampaio e Nova Jaú.


Assim sendo, há necessidade da melhoria do acesso, considerando que não há marginais paralelas à Rodovia Cmte. “João Ribeiro de Barros” , importante acesso ao recinto que abriga a ESALQ, o Centro de Convenções da Prefeitura Municipal e demais negócios que ali vierem instalar-se


Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Jahu.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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